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Leí no 1019/20í3, de 27 dejunho de 20í3.

'Altera artigo 1" da Lei n"1002\2013,
e dó outras providências..

o PREFEITo MUNICIPAL DE PALMEIRAs oe coÁs no uso de suasatribuiçôes regais conferidas pera tãi óü-àriJà"à- Município, faço saber que aCâmara Municipatde Vereadoies;p;;"; ;;;;ritno . seguinte Lei:

redação: 
Art' 10 - o artigo 10 da Lei n" rooilioiã p"s", 

"iigora-om a seguinte

ArLl" - Fica o poder Executivo Municipal aaíorizado a
Y-!!tri, a empresa L. p. Bortototo Hoteliria Etr"tt':'ME _
CNPJ. 17.314.108-10001-51, pata consítução de um Complexonotetetro com Centro de Convenções drea institucionlt, jd
desaletada pelo plano Diretor, ani*"y*i" irp;;,Jr;;;"r,

!_m imóvel urbano, localizado à Av. João Martins
Honostório, (ApM lÁ) com drea de g.425,02 * 

" 
l'iú I nc-om área de 5.787 m2 do loteamento 

'Resiaeniiii- 
i",roo

Mariotto.

Ati. 2o _ Esta Lei enkará em vigor na data de sua publicação,revogando-se,as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municioal de palmeiras de Goiás, aos27 dias do mês de junho de 20í 3.

Albe rane usa Marques
Prefeito
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